
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO N° 131/2001 	 EM 05 DE MARÇO /2001 

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste-
RO., Vereador Amarildo de Almeida, no uso de suas atribuições legais e especialmente 
com base no Art. 15 inciso II DA Lei Orgânica Municipal , combinado com o Art. 61 
inciso I letra a do Regimento Interno. Considerando o Requerimento de Licença para 
tratamento de saúde do Vereador MILTON VOEDELO — Processo Administrativo n° 
0083/2001, devidamente aprovado pelo Plenário em Sessão Ordinária do dia 01 de março 
de 2001. 

DE CRETA 

Art. 1°) — Concede licença para tratamento de saúde, ao 
Vereador MILTON VOEDELO - PFL, por 120 (cento e vinte) dias com remuneração. 

Art. 2° ) — Convoca o Suplente de Vereador — PFL , 
SEBASTIÃO GOMES VIANA, para ocupar a vaga do Vereador licenciado, pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias. 

Art. 3° ) — Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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